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ESTADO DA PARAIBÀ

PRtrTEITURA MUNICIPÀL DE CAMPINA GRANDE
GABINETE DO PREFEITO

LEI NO 3369

Emr 30 de dezembro de 1996

FAZ TIENOMTNÀÇÃo nn RUA E DÁ
OUTRAS PROVII}ENCIAS

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE" fAçO

saber que a Câmara de VereadoÍes aprovôu, e eu sanciono a segUinte,

LEI

ART. 10 - Fica denominada de Melinha Yiana Yirgulino, uma

das novas ruas desta cidade.

ART. 20 - Esta Lei entrará em ügor na daÍa de sua publicação.

ART. 30 - Revogam-se as disPosi
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FéIix Araújo Filho

Prefeito
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ARQUIvE-Se.
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